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GABINETE

Ofício nº. 49/2025 -GABINETE

Rio Pardo de Minas/MG., 11 de março de 2025
Ao Exmo. Sr.
Ailton Aparecido Henrique Silveira
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Rio Pardo de Minas - MG.

Assunto: Resposta ao ofício 13/2025 da Secretária Municipal da Presidência da CâmaraMunicipal e Requerimento da Ilma. Sra. Vereadora, Arleide Costa Pereira.

Ilustríssimos,

A Prefeitura Municipal de Rio Pardo de Minas, representada pelo PrefeitoMunicipal, Sr. Astor José de Sá, vem, respeitosamente perante Vossa Senhoria, ematendimento ao Ofício nº. 13/2025 da Secretária da Presidência da Câmara Municipal de RioPardo de Minas — MG e Requerimento nº. 04 do dia 28/01/2025, encaminhado a título deapelo ao poder executivo, solicitando providencias para “Reabertura/Criação de AgênciaComunitária dos Correios (AGC) no Distrito de Serra Nova”, informar o seguinte:

A secretaria de Governo e Administração.do Município de Rio Pardo de Minas,após análise do solicitado, considerá relevante o apelo feito por Vossa Senhoria.

Na oportunidade, informamos que o chefe do executivo, em outras datas, járequereu de gerentes superiores a reabertura ou criação da agência dos Correios no referido
Distrito, porém não obteve êxito.

Dessa forma, diante de novo requerimento, ora apresentado, o mesmo secompromete a iniciar novas tratativas, a fim lograr êxito.

Agradecemos a parceira em prol do desenvolvimento do município Rio Pardo deMinas, ao tempo que, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.
Sem mais para o momento, renovo protestos de estima, consideração e apreço.

q
Astor José de Sá
Prefeito Municipal
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